
Comissão Censitária Local 
 Ata da 4º Reunião Ordinária 

 ETAPA  DA COLETA DE DADOS

Aos 22 dias do mês de Setembro de 2010, às 10:00, no AUDITORIO DA ADM REGIONAL DE PLANALTINA, do município, BRASÍLIA, Estado DF, foi
realizada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO CENSITÁRIA LOCAL - CCL de Planaltina, presidida pelo(a) Senhor(a) KARINA NERY LOPES
representante do IBGE com a presença dos seguintes membros:

ABDEL KADER CHALUB - SECRETARIA DE AGRICULTURA SEAPA-DDV
ANTONIO GOMES - APRAVE
CLEBER MENDES DOS SANTOS - EMATER
IDALETE SILVA - INSTITUTO MARIA DO BARRO
JACILENE CIRILO - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS
JOÃO ROCHA - ASSOCIAÇÃO SANTOS DUMONT
RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA - CHACAREIROS DO CORREGO DO ATOLEIRO

O(A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reuniao Ordinária da COMISSÃO CENSITÁRIA LOCAL de Planaltina do Município
BRASÍLIA e, em seguida, foram tratados os seguintes assuntos inerentes à fase da Coleta de Dados, conforme seguem:  

1-) Assunto:
Foram apresentados os conceitos de domicílio e morador, data de referência,
pessoa recenseada e pessoa entrevistada, questionário básico e da amostra, fração
amostral, estimativa e dados do censo e a importância de responder de maneira
correta as perguntas do Censo, atraves de esplanação, folders e power point�

Foram apresentados tambem o relato do andamento dos trabalhos da coleta baseado no SIGC.

2-) Assunto:
Alguns membros apontaram falha na cobertura, mas a solução tambem foi apontada na propria reunião. 
Os membros da CCL não se comprometeram com apoio na supervisão na area urbana, Porém para os trabalhos na area rural, os membros que são
produtores rurais e presidentes de associações rurais

3-) Assunto:
Informamos aos participantes que a próxima reunião será para apresentarmos em primeira mão, os resultados preliminares do Censo 2010.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
14º Batalhão de Polília Militar

16ª Delegacia de Polícia

Regional de Ensino de Planaltina

Participantes do IBGE:

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CCL em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. Com
a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


